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                                         TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO Nº  0006318-59.2013.815.2003
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE : Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT
ADVOGADO : João Alves Barbosa Filhostand Inácio dos Santos
AGRAVADO : Josinaldo Santos da Silva
ADVOGADO : José Eduardo da Silva

CIVIL – Agravo interno – Insurgência contra
decisão que deu provimento monocrático à
apelação cível – Seguro obrigatório DPVAT
–  Sentença  julgada  improcedente  –
Irresignação  –   Cerceamento de defesa –
Configuração  -  Manutenção  da  decisão –
Desprovimento.

− Não é obrigatório o prévio requerimento
na  via  administrativa  do  pagamento  do
seguro  DPVAT para  o  ingresso  no  Poder
Judiciário. 

− O  “direito  de  ação”  é  uma  garantia
constitucionalmente  assegurada  (art.  5º,
XXXV, CF), não sendo possível exigir que a
parte esgote as vias administrativas antes
de ingressar com uma demanda judicial.

− Não  estando  a  causa  madura  para  o
julgamento impossível realizar o julgamento
do mérito da lide, conforme autoriza o art.
515, §3°, do CPC nos casos de extinção da
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lide sem resolução de mérito.

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados.

A C O R D A M,   em Segunda Câmara
Cível  do Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade,  negar
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Relator e da súmula de
julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se  de  agravo  interno  interposto  por
SEGURADORA  LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DE  SEGURO-DPVAT,
devidamente qualificada nos autos, em face da decisão monocrática que deu
provimento monocrático à apelação interposta por JOSINALDO SANTOS DA
SILVA.

Prolatada sentença (fls.  63/66),  na  qual  o
juízo de primeiro grau julgou improcedente a demanda em razão de não restar
comprovado  o  nexo  de  causalidade  entre  as  lesões  sofridas  e  o  sinistro
alegado.

Irresignada, a parte autora interpôs recurso
de apelação, alegando ter havido cerceamento de sua defesa, já que o juízo
“a quo” fundamentou sua decisão com base apenas em livre convencimento
sem  embasamentos  técnicos  específicos,  devendo  ser  realizada  perícia
específica,  fazendo-se,  portanto,  necessário  que  seja  considerada  nula  a
sentença impugnada, com a remessa dos autos ao juízo de origem, a fim de
que se proceda a regular instrução dos autos.

Às  fls.  118/123  foi  prolatada  decisão
monocrática,  por  esta  relatoria,  dando  provimento  ao  recurso  apelatório,
anulando a sentença de primeiro grau para sanar o cerceamento de defesa
apresentado e para a realização de perícia técnica, dando continuidade ao
processo.

Por  esse  motivo,  requereu  a
reconsideração da decisão monocrática, e caso contrário, pelo julgamento do
presente  agravo  pelo  Colegiado,  que  ao  final  deverá  julgar  procedente  o
pleito.

É o que importa relatar.

V O T O
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A decisão objeto deste agravo interno  deu
provimento monocrático nos termos do § 1º-A,  do art. 557, do CPC:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.

§  1  
o
  -A Se  a  decisão  recorrida  estiver  em  manifesto  

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal,  ou de
Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso  ”.  

Não  vislumbro,  nas  razões  do  presente
agravo,  fundamento suficiente a modificar a decisão monocrática,  devendo
esta ser confirmada pelos seus próprios fundamentos.

O  ora  agravado  interpôs  recurso  de
apelação expondo que o magistrado “a quo” não determinou a realização de
perícia específica para que fosse determinada a invalidez mais precisa e o
nexo causal entre o sinistro e a debilidade permanente.

Assim,  no  caso  sob  apreciação,  seria
imprescindível  a  produção  de  prova  pericial  realizada  por  órgão  oficial,
desvinculado  das  partes,  que  atestasse  o  grau  de  invalidez  sofrido  pelo
demandante em decorrência do acidente de que foi vítima.

Por tais razões,  NEGO PROVIMENTO  ao
presente  Agravo Interno,  mantendo,  em todos  os  seus  termos,  a  decisão
vergastada.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham 
Lincoln da Cunha Ramos . Participaram do julgamento, o Exmo. Des. 
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle 
Filho e Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado, com jurisdição plena,
em substituição à Exma. Desa.  Maria das Neves do Egito de Araújo Duda 
Ferreira.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível
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do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de setembro
de 2015.

Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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